
17 ª EXP. CANINA 

MONOGRÁFICA DO 

CLUBE PORTUGUÊS DO 

BULLMASTIFF 
 

 

 
 

 
 

                                                                                                

1 Fim de Semana 

3 CACs X 2 CACIBs X 2 CAC-QC 

Quinta Valenciana 

 

Rua EDP, Lotes 17/19     -     2865-373 Fernão Ferro  

Coordenadas GPS:  

38.581413, -9.114292 



 
 16ª EXP. CANINA  MONOGRÁFICA DO 
CLUBE PORTUGUÊS DO BULLMASTIFF 

 
Organizada pelo Clube Português do BULLMASTIFF, 

regida pelos Regulamentos do Clube Português de 

Canicultura, aberta aos exemplares da raça 

BULLMASTIFF, F.C.I. - Std. 157, registados em Livros de 

Origens ou com Registos Iniciais emitidos por 

organismos reconhecidos pela Féderation Cynologique 

Internationale. 

 

* * * 
 

JUIZ 
 

Francisco Salvador Janeiro (PT) 

 
* * * 

TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

CLASSES OBRIGATÓRIAS 

1.ª Inscrição individual ……………………….. € 26,00 

2.ª Inscrição individual ……………………….. € 18,00 

3.ª Inscrição individual em diante …….… € 13,00 

Classe Cachorros ………………………………. € 13,00 

Classe Bebés …………………………...……….. € 10,00 

  

CLASSES FACULTATIVAS  

Classe de Reprodutores …………………...… € 10,00 

Classe de Pares ………………………………..…. € 15,00 

Classe de Grupo de Criador ……………...… € 20,00 

Os sócios com as quotas em dia beneficiam dos 

seguintes descontos: 

. Classes Obrigatórias - 20% desconto 

 

Nas taxas indicadas estão incluídos os Grandes 

Prémios. 

 

HORÁRIO 
 

Domingo, 16 de Julho de 2017 

NIB 0010 0000 54265540001 93 

IBAN  PT50 0010 0000 5426 5540 0019 3 

BIC/SWIFT - BBPIPTPL 

 

INSCRIÇÕES ATÉ 07 DE JULHO de 2017 
 

Os Boletins de Inscrição, devidamente preenchidos e 

assinados, bem como o comprovativo de pagamento 

deverão ser enviados por email para: 

clubebullmastiff@gmail.com   

(Não serão aceites inscrições sem o pagamento) 

É   obrigatória   a   apresentação   de  boletim 
sanitário ou prova da vacinação anti-rábica 
dentro do prazo de validade conforme 
determinado anualmente pela DGV, devendo 
comprovar também possuir as vacinações 
contra as principais doenças infecto- 
contagiosas da espécie efectuadas há  mais 
de oito dias. 
“É obrigatória a identificação por método 
electrónico através da aplicação subcutânea 
de uma cápsula (microchip) no centro da face 
lateral esquerda do pescoço.” (Dec.-Lei n.º 
313/2003, 17 de Dezembro, Art.º 3.º). 
A    organização    reserva-se    o   direito 

substituir   por   outro,   o   juíz anunciado 
nomear outros juízes se o número 
exemplares inscritos o impuser. 

de 
ou 
de 

Esta  exposição  não  dispõe  de  bancadas de 
arrumação dos exemplares. 
É expressamente proibida a venda de 
animais no recinto da Exposição. 
Em  todos  os  casos  não  mencionados neste 
programa, 
Regulamento 

vigora o estabelecido no 
de Exposições Caninas e 

Concursos de Beleza  (Eventos  de Morfologia 
Canina) do Clube Português de Canicultura. 

10h00 - Admissão 

10h30 - Inicio dos julgamentos 

 - Melhor Exemplar da Exposição – B.I.S. 

 - Encerramento da Exposição 

 


